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.TNSTIT'II A BANDEIRA COM BRASÃO DO
MIINICfuIO DE IBIRACATU'

O Povo do Município de Ibiracatu, por seus representanteg
Iegais decreta e eu, Prefeito Municipal, 

"m 
."u no,,E §anciono a

seguinte Lei:

Artigo 1o'Fica criada a Bandeira do M,nicípio de Ibiracatu comaÉ,
s eguintes caracteústicas :

tÁuNtcípto DE

Parfurafo Prirreiro - A Bandeira terá forrta retangular, na.s cores
verde, branca, arnarela e ani, dietribúdas de forrna diagonal,
sendo ao centro umcÍrculo branco comumbrasão.

Paragrafo Segundo - O Brasáo que irá corrpor a Bandeira do
Mrrnicípio tem as seguintes caracteústicas;
- emblenra central de forrna retangular com a ponta inferior
arredondada, sendo colocada na parte superior ,rrr .o"ou., ,ra
lateral eequerda (de quem olha de frente parâ a bandeira) urm
plantarepresentando o algodão, nalateral direita (de quemolha de
frente para a bandeira) urna planta representando o milho, no
citado retángulo co'', a parte inferior arredondada encontra-se
aigurnaÊ fi gura, com Ê wts respectivas repree entações, a s aber :

- ao centro encontra-se um arado rnanual, urna residência e uma
cabeça de gado. Abaixo situa-se uma faixa de cor arnarela com o§
seguintes dizeres empreto: ,Zl-Lz IBIRACATU 1gg5"

Artigo f, - Eeta Lei entrará em ügor na data de sua publicação,
revogando-se as disposiçõee emcontrário.
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Mando, portanto, a todas as autoridades
conhecinrento e execução deeta Lei pertencer. que a
façamcurrprir táo inteirarrente conr ela se contém

a quem o
currprarn e a

Ibiracatu, 1? de Novembro de 1.9g?.

Joeé Fagundes Neto
Prefeito Municipâl
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